
TERCEIRO TERMO ADITIVO

CONTRATO N' 058/2021

OBJETO: Contratação de empresa especializada na Prestação de Serviço de Consultoria
na área de Controle Intemo, para atender à CONTROLADORIA CERAL DO
MLJNICÍPIO DE CRISÓPOLIS, conforme especificaçôes discriminadas no Edical do
Pregão Presencial n'003/2021 e seus anexos, especialmente o Anexo I, que juntamente

com a proposta da CONTRÂTADA, passam a fazer parte integante deste instrumento,
independentemente de quaisquer reproduções.

OBJETM DO ADITIVO: O presente Termo Aditivo tem por objetivo pÍomover a

prorrogação contratual originalmente pactuado, por mais 260 (duzentos e sêssenta)

dias, com vigência de 04 de juúo de 2023 a 19 de fevereiro de 2024.

EMPRESA: MARTANA ANDRADE LISBOA STLVA CONTABILIDADE.

CRISÓPOLIS/BA
JUNHO 2023
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ESTADO DA BAHIA

PREFETTURA MUNTCIPAL DE CRISOPOLTS
Connoladoria Geral do Município

Crisopolis, 17 de maio de 2023.

Memorendo N". 0l 7/2023/CGM

Dionilson de Sena/Controlador

Leandro Dantas de Jesus Costa/Prefeito
Emerson de Souza Dantas/Secretrírio Municipal de Administração

DE:
PARA:
Cc.:

Assunto: Solicitr eutorizaçío para renovaçno contntuel da Lisboe Conaabilidede.

Seúor PreÊito,

Em atençito a solicitação da seúora MARIANA ANDRADE LISBOA SILVA,
responsável legal pela MARIANA ANDRADE LISBOA SILVA CONTABILIDADE, vem
Íequerer a Vossâ Excelênciq autorizaçâo para renovação do contrato no 05E2021, cujo o objeto
é a prestaçilo de serviços de assessoria e consultoria tecnica na área de controle intemo.

ilson de
Controlador Ceral do Município

À Secretaria Municipal de Administraçâo

Tendo em vista a soliciação apresentada pela Seúor Controlador AUTONZO a ce-
lebraçÍlo do conrato, nos termos da legislação vigente.

Encaminhe-se ao setor competente para aruílise e parecer.

Crisópolis/BA, 17 de maio de 2023.

C,

LEA DRO D AS DE 
'ESUS 

COSTA
to Municipal

Rür 12 dê Mrrço, 84 - Ccnam -cEP. {&4tG0m - CrMpolUBa.
Sitc OÍiciel: gg4g,ggfggpq§lg.gq@q - Tel.: (75) 34&2182 I 2§{,9

CPNJ 13.64ó.922{001-t2
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ESTADO DA BAHTA

PREFETTURA MUNICTPAL DE CRISOPOLTS
Controlâdoria Gerâl do Município

a 3ô
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Crisopolis, 17 de maio de 2023.

Memorando N'. 018/2023/CGM

Dionilson de Sena/Controlador

Luana Dantas/Diretora de Contabilidade
Joii,o Lennon de Oliveira de AssiíSecretririo Municipal da Fazenda

DE:
PARA:
Cc.:

Assunto: Solicitr informeçõea sobre dotações orçamentórirs.

Seúora Dirctor4

Ao cumprimentá-la, sirvo-me do presente para solicitar informações quanto à
previsão orçamentária para renovação do contrato n'05E/2021, da empresa MARIANA AN-
DRADE LISBOA SILVA CONTABILIDADE, cujo o objeto é a prestação de serviços de
assessoria e consultoria técnica na área de controle interno, a fim de atender as demandas da
Controladoria Ceral do Município, no valor mensal de R:$ 6.600,00 (seis mil e sesiscentos re-
ais).

/Atenci nte,

{,
(--

Dionilson de
Controlador Geral Município

Rua 12 dc Mel§o, 84 - Cêraro -CEP. ,18.,180{XX) - Crbópoliík.
Sie Onchl: @i!9pq!E!g:g9!L!f - TeL: (7S) 3,í43-21t2 I 2569

cPNJ 13.64ó.922{n0r-12
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUMCIPAL OE CREÓPOLIS
CNPJ : I 3.ô46. 922t0001 -'t2 Âss.

Crisópolis, 02 de junho de 2023.

Do: Setor de contabilidade
Para: Controladoria Geral do Municipio.

Assunto: Resposta à aolicitagão de informação sobre dotação oçamentária.

Senhor Secretário,

Em resposta à solicitação formulada por Vossa Senhoria, a respeito da previsão
orçamentária para contrataÉo de empresa especializada na prestaçâo de serviços de
assessoria na área de controle intemo, a Íim de atender as demandas da Controladoria
Geral do Munícipio, tenho a informar-lhe que:

a) A Dotação Orçamentária que correrá a despesa é

Unidade: 0401 - Controladoria Geral do Município
Atividade: 20O4- Manúenção das Agões Da Controladoria Geral do Município.
Elemento: 33903900 - Outros serviços de Terceiros - Pessoa JurÍdica
33903400- Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirizaçâo
Fonte: í5000000- Recursos nâo Mnculados de lmpostos

Atenciosamente,

3ô

Ir

tu.n orMí* Abreu
Dit€tora de Contabilldade e Oçamento

Dec. No 17012021

Rua 12 dê Março, E4 - Cênro - CEP: 48.480{00 - Cíisópolis/Ba
Tel. : (75) 3443-21 82 - CN PJ : I 3.ô46.922/0001 -1 2
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soucttlcÃo oe corntuoloe oos senucos

Solicito através deete, adiüvo de prazo por igual periodo de contrato inicial referente
a preetaçáo de sewigos de consultoda na área dê confole interno, para atender à
Controladoda Geral do MunicÍpio de Crisópolis-BA, conforme confato 05É,12021, paÍa que
possa dar conünukJade aos trabalhos.

Olindina (BA), 17 de maio de2O23.

MA LISBOA SILVA
Responsável legal
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ESTADO DABAH!À
PREFEruRA IUI{ICIPAL OE

CNPJ: 13.64ô.92I2/[o01-

cot{TRATO rf
COiÍTRATO DE oE SERIíçOS
ATR VÉS
OqY2O2I, QIJE EiITRE SI CELEBR^I O
ruil|clPlo OE Cil8óFOLIS E A EIPRE8A
IARIAIIA AXORAOE USBOA SILVA
OOTTAA|UOAOE.

o xulllclPto DE GREôPOL|8, EETAOO 91 glHlÀ p6soe iuÍtdica de ttircito púbtico
intlrno, lnacrita no CNPJ/MF sob o íf 13.W.W^Wí-12, com tcde â Rua 12 dc março.
no 84, Cenho, CEP: 48.480.000 - Crbópoli+BA, nêsta eto í€pc!êntado poÍ 3au Prcfeito, o
SÍ. LaeÍúÍq Oantar dê JcaG Cct1 iíÉcÍito no CPF/IIF sob o no 352.515.58&79, RG no
47489909 SSPTSP, Í€sidãrE na Rue Sâo Joeé, 19, Case, Dirtito Buril, Criúpo[a8A,
doravanb d€súnedc trimplcJn€írb COilTRATAXIE, e do ouüo lado. IARIANA
AiIORADE LIBBOA SILVA COiITAEILID DE, pGúloe lÇÍdlca iructita no CNPJ rob o no

3Í!.453.802/tXl0l-06, oom rde na Rua Princeoe lrebcl no 17 Bloco B Ccnto OlirÉina Ba,
rêpí€oohdo por lilrrirm Andradc Utboe Salve, RG íf (D.8:D.E4+Ei € CPF n' 023.6íE.ígl
E2, doravenE d€nominada simplGsmsntê COilIRATAOÀ tâm jusb e acordado €núê si o
pí€sênb Conüab (lc Pí€s0aÉo <b Scrvrlçoo, acodo com s dbpciçoos í€gulamanteí€s
coÍrtkles na Lei no 8.666, de 21 de iunho dc 19e3, e suas albraçoês posteÍioÍ€8, ê têndo
ern ústa o quê cooÍa do Pmcssso Admhiaffivo dc PÍ€gáo Pruacncial dc Li*hçâo ito
00U2021, medienb clá$uhg e condiçOea rcguinEe:

CLAUSULA PilEIRA- @ FUilOAE]ITO

1.1. Esb Cootreto dccorq do PÍ€gto Pí€sêndel no @31202í, raüfrcada em ííOrllil021, e
tundamênta€ê nae Leb: L€i Cmplomêntar n' í23, d€ 14 dê d€êmbrc dê 2m6, LÊi Íro
8.6e6, da 21 de juntto de '1998, (Lri d6 Lfnaç0€s o Contebs ÂdminÉffir,os) e Lêi no
í0.{6. tb'10 dê jan€iÍo dc 20@ (Códage CM[.

cúu8ul^ 8EGuaoA - oo oBtEÍo

2.1. ConsmuioOlero de3b conbato 8 coitTÍtAT^çÃo oE EIPRESA ESPECIALIZADA
r{A PRESTAçÃO Oe SER\flçOS OE COilSULTORTA NA ÁAee Oe COilTROLE
IXTERIIO. PARA ATE}|oER_À COTTROLADORTA GERAL OO TUI{rcIHO OE
CR|SóPOLIS. coírfoÍmê ccpecincaçOea di8cÍÍnlnades no Eôlal do PÍ€gâo Prcaencbl no
(X)3/202i e sêus erÉxoE. ap€dalmênb o Ancxo l. çe juntamenb com a gopoata da
CONTRATAOÀ p€lsam e fazoÍ peÍb Inúegrante deab inoúurnento, iÍr<bpêndcntfitcnb dê
quaasqueÍ ÍêpÍoduçôas.

CúI,SUIATERCEIRA-Do PRE@ E FoilAoC PAcTaSpg

3.1. A Conffiob obriga-ae a pagar peloa aerviçoa d€scÍibs na dáusule ent!Íbr, a
lmpoÍtâncb ESTmAflVA de Ri 60.O0,00 (clnqr.nlr. noyr mil o qu&crnlo. É.a.).

3.1.í. Os valoíês unitáÍioô e daacÍiÉcs, í!úEÍ€ntes ac ilena guc coftrp6êín o obJeto do
pra83nte t€Ímo €stáo daacÍhrinados na planllha abeixo:

Ru. 12 d€ llargo, 84. ccntío - cEP: 48.48O000 - CÍb@liíBa
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ITEI DEECRICÃO utlto OITIE ul{T^Rro TOTAL
01 PÍcrtâçao dc tãviloc dc acelcia e

consultoria tlcnlca na áÉa dc @írtÍole
UNO I R06.6m,00 RS 50.1100,00

Taa.: (75) 3+l$,21&l Ci{PJ í3.64ô.gPrm0l-12

tl
o



LJ

ESTADODABAHIA
PREFEÍfl'RA TUTICTPAL OE CRISÓPOTIS

CNPJ: I 3.6,16.gi[2líüJ'01-12
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3.2. ilr erectçlo daab Conüúo, a depor rd.tlvr t pcecod npnrontrm um
btll do 60rr (ranoote por cürb), rndo 6 {O}ô (queronte por ontof Í.strnb.
trldvoo e g& com ln3umc, tnpodoo c dlrcc.
3.3. O pagem€nto 8êrá ebiJedo apóa a emiaaâo da llota Fascal, de ecordo com os
serviçoa eíÊhremenb ê,Gottadc pêh Conüilada, a pctlido de Contrdanb € medbnE a
apÍaêntaçâo da Prwa de Regubridade pera oom o INSS (CNO), na foma exigida peh
Conoütuigo Fedcral qn 8ou eítigo í9ti, parágnfo 30, Certlllcado dc Rcguladdade do
FGTS, êÍnitido p€la CEF e Plwa dê Rêguleridadê para com ar Fazcndas Estaduel,
lluniclpal e F€dêral (SêcÍ€taÍb da Rêceit€ Federal c Procuradoda Geral da Fazenda
Nacional) bem onro, a Prow de Regulaftlade lunto e J$tiga do TÍebalho.

3.4. A Confatenb t€rá sÉ 30 (úhta) dias útêis a pailir da data de ernbsão de l{da Fiacal,
pera a amüuçâo e eúativo pegamanb.

3.5. No ato do pegamcnto, a CONTRATAirIE €úêüIaÍá r ÍêtênÉo na fonE doe tdbube e
contribuigô€s ptwÉtae em lci, de«le que os masínqr aQam incidentcc robÍê o scívirgo
êxêcutado.

3.6. Não serâ clbündo qualqua pegenerlo à CONTRATADA enquanto hour,€Í pêndência
de lQui<laçâo da obdggo finaneta qn üôrde de penaliredê ou inadimplênch
conffiIal.

3.7. Ê r/€dado qualsrêr reajub de pÉgos p€lo prazo de 12 (doze) meaee do contrato,
exc.úo por foça dc l€SbhÉo ulbrior qrc o pêÍmate, poÉm, @ará haver revisâo de
veloíl!, úasndo mantBÍ o equlllbrlo econômico-finaneho inlcial da proporta, noE termos
do aÍt. 6!i. ll 'd'a § 2', da Lci n" E.€66r03, dctdc quc dcnronstrado, poÍ paÍt do prcctador
de seMçc. albreção aúaiandal nc pí€ços prethadoa no mêÍcâdo, poÍ motivo de força
maior, caeo foítuito, fu do pÍlndpê € /ou fato da aüniniaúaçâo, desdo qus imprwidveas
ou de diÍicil pÍêvasáo.

CúUSULAQUARTA-oA8 OA8 PARTES COI|TRATANÍES

r3.1. A CO|{TRATADA 8E OBRIôA A:
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Rua t2 do maço. E{. C.nfo - CEP: 48.4ú.0@ -

tout$n

intcmo. Írotadam€nte nos o,(€íclcioa
d8 atividadc dc: cotüolc
orçâmlntáÍb. finaneÍo, ooírt*Íl.
opêrecaoírel 6 psti!Íroírael;
cooÍdemçâo, ef.írri.ao c ralLrgáo
de aÍilaia noa diygroo ôí!Éos da
PÍtr|tuÍa: iflt9lanüaÉo ê
opencionalização do Sirtqnr dê
CoÍrtrob lilcrno: rcmítsaçâo da
Ídin$ dc r.ôâlho; aLbúaçao de
Íeletóíios o pü!qBr6, hdt.cirle cobrê
a gldaÉo (b coíüa anud de
Pr€íaiüre; m acqnporhaíuilo do
cumpíim€Íúo d0 !Ír€t8 a píirílradê.
eCabelcddaa ílo pbneimcnto
orçamnt*io.

Td.: (75) 3/ü132í82 CNPJ 13.W.SZUW1-12
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ESTADOOABAHN
PREFEMJRA IU}IICIPAL OE CMSóFOTIS

CNPJ: I 3.G{6.CZ2ÀW1-12

muAt

aa condir;Õca

4.'t.1. GeÍaÍüir â sxêcuçao dos sâí\,igos dêscrltos no oqGúo do pÍ€senE
êspêcirceço€s e obdgeçocs dspost$ no prooesso de Prcgâo PÍ€8ênciel '1, Sre
deu origcm ao prcaenb contrâb, obacrvando as coírdiçô€s alustades e cepecificagOea
exlgi«las. ormprlndo fieünenb c bímc dêEb imüumcnb c da PÍopcte eg€sêntlda.
bem como obedccer aoa parànehot e rotina aürbclccidc dê acoÍdo
ÍêcomeÍúagoês eceiüa3 pêle boe tácni:a, normaa ê legirlaçõea;

t0r.r{

4.1.2. lniciar c scndçoa cím aÉ 48 (quaÍ€nta e olo) horar após cêlêbreçâo
contrato.
4.1.3. ManbÍ, dúenb bda e oxeotÉo do cootrab, em compeüUluade com as
aaaumiiar.

4.1.4. Arcar com evatuals pmJuízoa causadoe â CONTRATANTE e/ot à Ercciroo,
povocadoa por ircficiânda ou iÍÍ€gühÍldede coírêtida m cxecuçâo do conhato, nâo
podendo :er aryuftío, pârâ eÉlto dc cxclueâo de aua tc$onsablüade, o Íab dê a
Adminisfeçâo Êo€dêÍ à frlcalzaçâo ou acompantrrncnb dê êNcq|çao do Íaícrldo
scNiço.

4.1.5. ArcaÍ com bdas ar de+eaaa deconcntês da PÍ€staÉo dc SêÍvigoe <to ot*|b dcste
Conúato, incluindo,ge q,lsilos diíêtos c irÉií€toe, tibrfto ancirentês, tax$, amposbs,
conbibuigôe3 pÍêvldcndáÍias, cncargos babelhÉt8, corncrciais e outras Oespcaas
decoÍÉnbt de execuçáo deaia confato.

4.1.0. AÉitaÍ neE mGrnas cqrdhoês contrúJeb oe acrêctnoa ou supí€ssôês aÉ o limib
fuado no § 10 do ailigo 65 da tei nc 8.€66/9Í1.

4.í.7. Abstêr-sc de vclcular publicxlade ou qua§trr outre infoÍmaçâo eoêrca das
atiyidadês oôiefro d€sta lictaçâo. sem pÉvia autoÍizaçâo da Peêltura do MunicÍpio <h .

CÍisópoLc.

4.í.8. Pcetar eadaí€cinentos à Pruêitira do MuniÍpio de CÍb@lÉ soàíê etrênüleb atos
ou fatoo deaâbonadoea noticiadc quê a envohram nrdcp€ndentêmenb dê sola.iteçeo.

1.1.9. RGsponAer hbgralnaúa, poÍ pêÍd!3 e danoe qlre vier a cauaar à Admlnbbaçâo êín
razâo dê açáo ou oínisaao, ddoqa ou culpo6a, gua ou dc sêus pÍêpGtos, andêpcndênb de
oufas comanaÇô€s conüaü.nb ou lêgab r quê cstirrÊr aulela.

4. í .10. A Conffida nâo terá reaponsávcl:

4.f .10.1. Por qualqtrr pcda ou dano Í6ultantê dê celo bftrito ou fuiça maior.

4.í.10.2. Por quaiaquer &lhoo. rcrüçc, fornecinenba oti Íêaponsebaladadês náo
pÍêrrÉta3 nêsÉ Conmo.

4.'1.11. A AdmlnlsúaÉo nâo acê]brá, Eob nênhum pÍ€têxlo, a trensfeÍâncaa (l€
í€sponsabilidedê da oonúatada pare oubas entidca, a{am fabi:anbs, Écni:o ou
queasquar ouüos.

..2. A AOSX TRACÃO SE OBRIGA 
^É

4.2.1. ACONTRATANTE re obriga a píoporobnar â CONTRATAóA
neoes3rfla! ao pbno qImpÍinanb (la! obÍEE çoes dacoÍÍênEs do pÍêsênte
consoents €atabêlccê a lci no 8.66d93.

Rúa í2 d. L.ço. 8,t. CêntÍo - CEP: 48.,180{00 - Cdr@lbrBa
Tê1.: OS) 3+&2í8:l CNPJ l3.646.gillrm01-'12

a,

8

-

I
ã

I

a

i-
4 rr.

+ã
êF
!p5X
!Fià:.t >,ztso

ão
üà

üo

e4

3

a.t

:t



ESTADO DABAHIA
PREFEIT'RA TIJ]'ICIPAL DE

CNPJ: í3.64ô.g22t00o1-12

4.2.2. Flsr,iLzere aoompanharo effhÍrcnto da exoor@ (b «

It

4.2.3. Comunier â CONTRATADA toda e qualquer
fomccimenb do obieb<b Conhab.

4.2.4. PÍürldênci* o p€€ml.nto à CONTRATADA à vtta das Notas FiacaiíFatraas
danidamenb aMaa, noc prazc frxadoa.

4.2.5. Prectar irfuÍmaçôas e eachpcimenbs qua nenham a scr solbtedoq pch
CONTRATADA.

CúU8UL ouilrA-DA\íGÊr{cr^

5.1. A viífêncie do ptt}sênb conúeto sorá atê 31112i2!i21, contadoa da datr dc sua
ssinâtura.

cúusulA sExrA - oA FoITE oE REcuREos , oor^çÃo oRçAIENTÁRA

6.1. As desp€s$ decoÍÍrírtrs do o§eto (lêstc Contreto comrâo de ecoído com a !€guintê
CheaiÍcaçeo Otçamartárin. vigênb no cxorcÍcio 20lll:

Ui{IDADE:03.01 - Conüob<loda Gêral do MunicÍpio
ATMDADE: 2(X)4 - Deecnv. c Msrut. da3 AÉ.s da ConüoLdoda Genl do Munidpio
ELEEI{TO: 3Í}90.30.00 - Ouúos ScÍvhos dê Terccirce - Pcssoe Jurldia
FOi{TE: (X)

cúustrA sÊnr - oA3 sArGôEE ADII{ETRATUAS
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7.1. Em caso do afaso anjultifido rrc ormprirnenb doc prazoe deftnidoe nêstê Contrato,
aujeitar-ee{ a conúattda à mulb dc mora dc 1% (um por oento) ao daa, limi'bdo a «r%
(úint! por ccnto) do valor total do conüeto ou de nota do €ínpênho.

7.r.1. A multa e quê alude o ibm antaÍior nâo impêdê que a AdmanbtraÉo ílrcinde
unitittrelmeob o contrb e aplQue outa: sanÉê pí€vbb ne Lei no 8.6ô6/93.

7.2. Em 608 dc iÍuccilÉo pardal o 6al dac oüigaçôec íxadas nêste Conúab, êír
Íêtaçâo ao sêu oll€to. a Âftrhbüaçâo Munidpal podcÉ çrantida a ampla dêúlsa c o
oonfeditôrio, aplicar as sGguint€s laílçôes:

7.2.í. MveÉênda eêra cornunicada por eecrito, poí m€ao de oíÍcio, sobrc a €xi8Éncia dê
Íalte3 l€!re3, rclacionade! qn I €xacr4âo do objdo conffinl.

7.2.2. Mulüa d€ aÉ 5% (cinco poÍ ênto), calculada BoôÍê o valor do êmpênho, no oaso da
confatade nâo cumprlr rlgorceamenta a extlàtdas @ntiat ais ou d€ixar de occbar a
Nota de Empenho, selvo sê decorcnb dê motiro de brça mabr defrnldo €ír [€4, e
Íêconhêcilo pêla aubÍilada oompattíúc:

7.2.3. Suapen3âo HnporáÍla do dlrcilo <te lldtar ê ampêdimento da contratar coín e
Adninasúaçâo Públca. pêlo prazo d€ etê 02 (dob) anos, gu. âêrâo fi,€do3 pclo
dê dêspêse!, a dependerda Íalta ooínêtide.

Rua í2 dc U.Ípo. Ea, C.nbo - CEP: 48.480{00 - Ctis@lÉJB.
T€1.: Cr5) 3aa$'2162 CNPJ 13.W.ú2I0iJ/c1-12
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ESf,ADO DABAHIA
PREFEMJRA IUT{ICIPAL OE CR|SÓPOUS

CNPJ: I 3.ô16 .gzlWl -'12

7.5. Sê o motiro da inêx€q.lçâo <ls obdgaÉ* ocoÍÍ€r poí coínpÍwado
de reconhecida força malor. dê,rridanênt judmcedo c acêito pelo Municlplo de CdaóPolis,
a CONTRATADA ficerá bênte das penalldadea menclordar.

7.6. Oconêndo qualguêr po$ibilijade dc rc elccder o ümib peíoontuel pí!üsb no
subitêm 7.í., €ssa 8itúaçâo consÉüú em moüvo paÍa quo o Municíplo, Í€aciíúa
unilaEralmcnte o conüab, lndependcntemênte de aplieçâo daa ouüas penalldadea
pÍ€n istâs Íto'cepuf.

7.7. As senç6ês povlgtas no'capuf poderâo scr aplbadas simulbneamente, Írcultada a
daúÊsa pÍ€ui8 tla inbnssede no rcspêcthlo pÍooêsso, m prazo de (}5 (dnco) dias úbia.

7.8. Pela reona inlurüficada da conhatda êm asshaÍ o Conüato e íltirada de note de
empenho, !âr-lhe-á aplicade multa <le 1096 (dêz por cento) do valor global de aua Propocta
ê Píeço8, garanü<la a píárL dc,bse.

CúUSULA OITAVA - DA REEclSÃo

8.1. A rcecirâo daa obdgegôee decoíÍBnt6 do pÍ€senh Conm se plooeasaÉ de acodo
cqn o guê êstabêlêccÍr oq aÍtigc 77 a 80 da Lea íro 8.666193, oonfuime !ê vê abeixo:

8.1.1. A ocor€nda d€ guâhuer das hip&eea plcvbtaa no aÍt. 78 d. [€i Ílo 8.6ôô43
enselará e Í€scbáo d€sb Conm.

8.1.2. O nâo ormprtnenb dG tcÍmc €stab€lêciíoô no lHÍr 04 dêsfie Contrato ê lcug
aubibns, enaclará e Í€scisâo conüütal.

E.2. Os carG de Íêacirâo oontlaüral aerlo fomalncnb mothrados nos autos do Êocalso,
assêgur.do o @nüeú'tóÍio e e empla dclbsa.

6.3. A Í€sd3eo, edmhbtrrtiva ou amlgâê|, sêlá pí€cÊdida dc autorizaÉo c!êÍita ê
fundamentada da auloÍida(b contpqteírb.

8.4. A rêsciúo debrminada poÍ ato unilatêrel e €scÍiüa da AdmanastraÉo, noB cetoa
arumorldoa Írc incboa I e Xl do aÊ 7E da Lêi íro 8.666193, acâÍÍ€üa ae conaequências
pÍwist$ noe irciroo
sanÉca prwie0aa.

ll e N do aÍt 87 do mêryno daploma l€gEl, sêín pr§uízo <laa

8.5. Coneütuqn motivos paÍa Íaci8ão do Conúab: !^*
Ru. 12 d. ll!íço. 84, Cêntío - CEP: 46.460400 -
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Td.: (75) 344&2182 CNPJ 13.U.gZ2t0icÍô1-12
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ESTADO DA BAHIÀ
PREFEM'RA N.IilICIPAL OE CREôPOLIS

CNPJ: í 3.6'16 .gã2m0í.12

8.5.1. O nâo qrngincnto de clâueula conüabeis, ãpêdfcaçô€s ou prazos.

8.5.2. O eüaso anlustfllcsdo no inído do Íom€cimcnto ptopcto.

8.5.3. O dêsabn<fi,mênb des d€bímineçõês Í€gulaÍ€s de autoÍidâdo
@ínpenheÍ ê liccalizar e sua êreo4âo, asaam coíno as dê sêus supoÍloí€s.

8.5.4. A prâtlca oltnradr dc fathg ne Bua er(oqlgâo, anotadae na forma do § 10 do âÍtigo
67 da têi no 8.666190.

8.5.5. A dacÍ€taçâo de falância, o pcdilo de coÍlcoÍdate ou a instaureÉo de insolvância
clvll.

8.5.6. A altêraÉo aocial ou a modlícaçâo d€ finâlidade ou de €súutJÍe da cnpreea qrc, a
juÍzo da AdmaniltÍaçeo, prcfudlquc a cxca4âo do conüeto.

8.5.7. O proüesto de tÍtrlo ou smilsâo de drcquca sam sufidonte proviaâo que
carecteÍizcín a heohênda da @írüetade.

8.5.8. O intêtcssê público, danilarentc justificado.

8.5.9. A susp€nsâo da ê)ccugâo do aoírüato. poÍ oídúr eacrita da Adminb@o, poÍ
pÍezo sup€ÍioÍ a 120 (ccnb e ünb) daa3, sah,o dn caso de calamiJade públice, grave
paÍUÍbaçto ô ordanr ol guena.

8.5.10. A ocorÉncia de caso brtrXto ou d€ foíça maior, rcgularmcnte cornprovada,
im@itiva da crcoryâo do oonúab.

8.5.11. A subcontrâtaçfo btal ou peÍc.al ô scu o§eto, a aeaodaçâo da conffiade coíÍt
outÍrín, a ccs3lo ou tamÊrância, total ou paícial, selvo nG casc de €xpÍlssa
eutoílzeçao da ConmíÍb.

CLÁUSUIA XOiIA - DO8 OOCIflEI{TOE APLEÁ\'EI8

9.1. Faam peÍb intêgrmb e indbrolúvol do pÍllcnb @nfab, conlo 3ê nolo €úotivam€nte
üanscÍibs êdnÉtcfli, oo dodmêntos r segulr ídacaonedos do anbiÍo ooírhacfunenb das
ptÍbs contatant€s pêla3 m€sÍnae dcrrldamenb rubÍicada:

9.1.1. Todoe oa documentoa arcxadc ao prooerso de Pí€gáo Pí€sêncial d)3f202í.

9.1.2. A prcpctr da conmda.

CúUSULA OÊCMA-OA8 OISPIOSIçôES GERÀAE HNAIS

í0.1. Todaa I comunicaçôês entÍ3 as peÍbs. quê amplhuem êm soliciüeçâo d€
Íomecinentdpí€staçâo (b aeriçoa, ooírüole de abndineÍrto, reclamaçâo. ou qualqrcr
ouüa ocorÍêncie dlna <h cgleüo, $râo bitras poí €scÍito.

,. 1

t
s
o

t
e

=

=

..

z
-l

tl|
trt

ô
-í

õ

e
ã
F

ô
&
€

F,

=a

-
i;

;

t
ó

á
q
z

a

10.2. O pítsôírE conhrb admlb eltcragocs. m€dlanb bmo adltlvo,
cltebelecilo no rtigo 6ti da têi ttlo E.6ô6/19O3.

Rua 12 ô Íaíço. 8a, Cânro - CEP: 48.4804ú -
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ESTADO DA BAHIA
PREFEM'RA IUXIGIPAL OE CilSôFOIIS

CNPJ: 1 3.ô46 .ü2210í}01 -12

10.3. Passâm a an@raÍ o pí€sanb Conffi, para bdc os êfeibs legais,
estit/€ssêín banscÍibe, oa ancx6 do processo de PÍegÉo 00312021 e a propoqta da
Contretada.

'10.4. Cebêrá a CONTRATANTE a publiaçâo reoumúe de!ile inshrmênto no DiáÍio Oficial
do Munlclpio, noa bmc do § únbo do aÍtigo 61 de [€a Ílo 8.666/93.

10.5. A CONTRATADA ccpondeÉ por bda € guehucr í€sponsebiladadê, m€srno que tqui
nâo ecteja deacritr, ma quê a lcgft{açâo ou a apliryâo d€sia conbato ast.n o imÊrsêí.

í0.6. Flca ek ito o FoÍo de comarca óc Olindana€A pare diÍimir I qucetôer oriurúag dcgb
Hmo, nâo ÍlrohrÉa na eaíãrr admi*sffim, cotn cxpíllsse pnúncia de qualqrr ofio,
por mab privileghdo quc o sela.

E aesin, por €ÉtaÍun de acodo. ajuíado e conffido apóo lirlo e achado coníbrme. l.
parteo. fimrn o prcecnb Conúato em 2 (duar) vlas dê lual bor e Íbrma, para um 3ó
&ito, na prcaençade 2 (dua) t€stãnunhaa abeirc atclnadaa.

CÍi!ópo[!AÀ 15 de abdl dc 2(x11.

Leandrc de
i,IUNlcIP|o DE CR§ÔPOLIS

COiITRATAITE

U.íimr Lbboe Sihre
MA,RIANA ANORADE LISBOA SILVA CONTABILIDADE

COT'TRATAOA

TESTEMUNIIAST
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Rua í2 d. Í{aÍço. &t. c.nfo - cEP: 4E.a@{00 - cÍi!ógdb/Ba
Tel.: O5) 3+112í&l CNPJ 13.ffi.úZ2xlio1-12
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ESTADO DAEAHIA

PREFEM'RA TUI{ICIPAL OE CRSÓPOIIS
CNPJ: 1 3.61ô.92210íJ/J1-12

EXTRATO OC COI|TRATO l{o 068r:t0ilt

IUI{IGIPAL r CMFOUS
CiIPJ : I 3.6{ô. giIlffil -12

PROCESSO: PREGAO PRESEI.ICIAL ltP 008r2O2í.
COIIIRATO: 058/:m21.
OBIETO: Confltaçào dc anrpruea espccializada na preataçâo
na árc8 de cooüole inEúno, pere abnder à Conüoladode Geral
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de aerviçoo
do Município de

conÍome €spêdficaç6€s dlrcrlminadaa no Edibl do PÍrgâo Preaendal no (D3f2O2l e rus
enexos, c8pêcaelment€ o Anêxo l, quc iuntem€ntt coín I píopoeta de contretada, pa3sem a
fazer parte int€grantÊ (l€sb hsúumenb, independcnbmcnb de quaasquer reproduçôes.

OATA OA CELEBRAçÃO: 15 de abdt de 2021.
VtOÊNClÀ: í5 d€ ebÍil aü 3í d€ d@mbío dc 2oilt.
GONTRATAOO: MARIAI.IA AÀIORADE LISBOA STLVA @NTAEIUOADE - CNPJ NO

Et.453.a)2m01-(E.
VALOR TOTAL: Rt 50.4(tr.(X) (t .quqtta c novq mil e queüoenüor rcab).
BABE LEGAL: tca íf 8.666/93.
DOTAçÂO ORç mEtfTÁRA: UNTDADE: O3.Oí ATMDADE: 20(X ELEMENTO:
3s0.39.(X) FONTE:(X).

CÍi!ópolls-BA 15 dc abíl & N21.

&Ja-IEAíIORO COSTA
Paelblb lunlclprl

!

Rus 12 do taaíço. At. cgttío - cEP: 48.48!000 - Cri!@lit tse
Í.1.: (75) 3a4&21E2 CNPJ 13ffi.9í82/0ícíl1-12
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tt #'-*DiariolOficiol do
ffiuNrcíplo

Alto2cfi. EAH|À. PooER EXÉCUI
30 o€AaRrLoE2o2r. Ar{oxt. M 02004

PREFEIÍURA IUIICIPAL oE cRIsÓPoLtE . BA

ESTADOI)ABAHIT
PRE €ÍruR rJlltcP r occflaôFoLlg

CÍIPJ: I 3.6{6.§I}001 -12

IITRAÍ' OC qOxtRAÍO lf O':EAI

xrxrc?al.C carôâoaJs
Ctã: lt aírllni-t2
tiocEtto pREGlo Pf,EsEr{ct^t .f 0@J!ú2r
COII?RAIO: Glriul.
CEÍO: Co,@ ô ânpÍtaa ãerhÍaada rl. gíadaç& da a.tiíp. (r cúürlot
n. aíaa (l. êonúoL atarÍto. para amÔr I coúolúoíÉ Gad .lo lkarÍco ô c,aóeoaa,
oonímna ..e.cíoçoa. da.ri[hü íro Eút l ô Prgfo PÍaaírd.a ía OO3rAPl . .â.
aícro8. oaeÉilnaob o Al.D l. qa lrrtalãtL cqn a ealeô da co.lÍaL(b. paaaín a
írêí p.íE haenob d* irsitrnqrb. ir.lpaíÉaniâ,nsib ô ql.bqq.í Íagíod'.rçôa..

oAlA oAcG|rsrclo: r6(aDÍ d. 20:lÍ
vroâaoa 16ótlr[sr ó d.sffi (b 2qlr
@IÍIRAÍAOO: IARI t{^ ArG DE LISOA ErvA @ t aUOAOC - CltlPJ ilo
3t.a53.O:Umr{.
VALOi IOTAL Rl áe.a00,O (ôqrfr.. rprr otl.qrto..a6 rúr.
laaE tEoâL: t i íf E.c&03.
oot^Olo oreaErÍAÊÀ ur{DADE: 0n.0r ArMÍrAD€: 2oor ELEMENTo:
33g).r.@ FOI{ÍE: üt.

Clirôpolú€^. t5 ô ôrü ô 2qll
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PRIMEIRO TERMO N)ITIVO
CoNTRATO N. 059t2021

OBJEIO: Concalrflo de a6r cspccidizrda or Pcoaçlo dc Scn iço dê Coneiltoda
na árca dc Comoh tmm, pata atadr à CONTROLAÍDRIA GER^L DO
MUNlChlo DE CRI§ÔrctI§. ooforme cspocificaçõcs dircdminadr m &litrl do
Prcglo PÍ€Éêírêi.l n! ü)32021 ê lcus rnc (oE, cspocidmêntê o Arcxo I, qrr jutrmêntc
coor a prcpoíe de «».ITRÂTADÀ p.ús.m r frã prtc futegÍ&c dcíê iÉnlncilo.
ittcpatarcnrna dc quis+s rcptodueôcl

OBIETIVO IX) AIXIWO: O prcsrtc Tcrmo Aditivo em pot objaivo prorrcvct a
protrogrçlo cooteLl cigimlmcna pacolado, por tnris 260 (dtzatos ê sêscntr)
db, a ooatar de data dc u assinmre-

cnrsôpousne
DE:ZEilBRO2a2r



EST DOOAEAT{iA
?RÊFCM,'RA IIiIGIPAL OC

PRflEIRO TERIO AOÍIIVO AO COTTRATO II' @20'H

PreRO TERIO ADITUO AO @ilÍNATO
oe PRE!tr CÂO OC SEmneOS 3O3 O rl..
OC!'2OIT. q.C EIíTRE EI CELEERAI O
IJ]üCIPIO E CRÉóPOLIS E A EFRESA
IâIAffA AIIORAE IJEEOA tfVA
coltTABr-roADe

o x.irclPlo oE cruBôFouq ESTAoo oA BAH|À p...o. fídice da dr!fto pitÍoo
itEno, anscÍta no câPJruF cob o íP 13.6{ô.0í12l@01-í2. qn rcoc a arra t2 dc ínapo.
Íto 84. Caoüo. CEP: {8.fE0.000 - CtOpof*{ n ô rb rcgí!.cítâdo poÍ lcu Prcísib. o
Sr. loadrc Oentrc d. Jc&r Coüte, iÉcÍib no CPF,UF rcô o no 3tt2.5í2.58&79. RG íf
47.180000 SSPTSF. É.fíüb na Rr,n S& J6a, i9. Ca!â. Ílhülo 8uíf. Cíi!@tbêÀ
doÍ.v.ntâ dãigndc ünplcauü COiÍIRATAIÍE. c do oqüo ledo, I RALA
AfORAOC USBOA EfV COiÍÍAAUOAOC, p.úoe iuíldbe lÉcÍib Íro CNPJ tob o nc
3il.$3.&2(m1.06. oo.n rcdc m Rue fthcla lrebC íro 17 8106 I C.íüro Oündir! Bâ.
ílonáêíttado por Mrima Andmdc tJrôd Slhre, RG íto 08.830.8a,t€i e CPF no
023.618.185€:1. dor.lnnb daomheda sinptamnb CO!fIRA'I^O . í€sohÍ€ín frmer o
pcccme Tamo Adtirío lnüffi Ctrt|r.ubt c codlgoca ocgnitbo:

CLA|'qJIA PRIER/I - OO GETO

Cmüatafâo dê enpít.a a.pqddlá nr p.alteçao ê !ârviçoa (b coíroutbÍi! na átllr dê
eüde inbmo, prÍt *nôr t conüoltdorle güâl do mmiÍOb ô CÍbópoli, ooíúomrê
ê|pêdfrceçôêE dLcÍlnhtda í€ EÕrl (lo PÍaee PÍ!â.od.l ír' 003/2021 a !q.l. ancxoa,
clp.dllnêírb o Ancxo l. qlrc lqítÍtcírb qn r p«rpoch d! CONTRATADA, panm e ÍrzcÍ
paÍt hbgnobdaÕ l|trürmab. lú.p.írdeÍrútcírb& qutbq,lêí Épíodugo€E.

cttrJflr^ EE(tnpo - oo oaEruo
O pÍüâírb Tccno Adlho bín poÍ oô|.üto píünoycÍ a píoíÍollrçâo ooírffid
oílCí*ncítb pâctndo. poÍ mS 0 (dllanbo c r.sraiel dr3, r cootrÍ dâ drür (lê ele
acindrra.

CLAUaTLAIERCêRA-O *X915grçÂO
Erb Tqmo Âdihrc frndrnatrac no Art 57. ll. da t i F.d.td d. íf. 8.€0ô
d. 1903, o xr8 po.bddtr eEaçõ€..

CLAI'8ULA qJARÍA - OA iIALIERAIa|OAOE

Pcmaneqn halrada ag dcmeb cÉl[ub, peragralbo,
oooúato inirel q.re nâo coldham con o dlopolb írc!É T€íÍr Âdaürro.

Rn í2 ô llrto. t4. cÍüo - ceP: at.llü!o@ - cüôeobar
TC.: O5) 3.,a3.21€il CIIPJ í3.€.16.9üUO0l-í2
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PÍêgâo PÍleaüel no m3/:m21 â 8êU! mr6. Gleadafnsê o Amro I, quc
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EST DOOABAITA
FRCfgnnAruilc? L occilsôForE

scoutoo rERro AotTrvo Ao coilTRATo tf 0tc20,li

SGOI.IX@ TERrc ADÍIUO AOc mÉ!f,Açlo oc lrRl,rÇos Eoa
0tta02í. qrE ErÍIRE 8r
IJIICFIO OC CREôFOLIS

t0t

=ô

E A ETRESA
IAN§IA ÂTORAOC
corí?ABtDAr"

Lr380A Stw

O X.ttCflO OE Cfl!ôFOtlS, IETADO O EâHÀ p...oâ luÍldc. dc daírab púôüco
i!üno, iírcÍita no CtPJâtF rob o rÉ 13.61ô.gXlrqxll-12, orn rcdc à Rua 12 rb nrrço,
íro 84. Canüo. CEP: 46.480.0@ - CÍbôpol"8À n sb sb í?írãrbô poí Eat Prrshlo. o
Sr. tcando Oantr ô J.auc Co.0.. h.êíb no CPF/IíF roà o n 352.5i2.58&79, RG íro
47180900 SSPTSP. trdtcn: m Rua Sâo J6á, 19, Cae, Oirüüo arí. CÍÉ@lb€A,
doÍar.íúc déagndo 3ilpLâÍn nb COm tAXÍE. c do qlÚo lado, I RIAI{A
AIORAOC UEAOA EILYA GolÍÍAmDAf. p€!Eo.lüldace imcrte m Ci{PJ gob o no
8t.45it.602r0@1.{16. om lcdc m Rue Princao lsâbd Íro'17 Bo@ B C.nüo Olirdh! Br.
cpílsênü.do po. lLÍLn AnIaô Lhàoe Sfta, RG n 08.830.84t€1 c CPF Írô
023.619.18S82, dorlvarb danorlrdr .inplaâm.írb COÍIRAÍADA. frrÉ8 do
PREGÂO PRESET{CI L tf Oo3rimí, uoàrm finrr o pír.ltb Tfino Âdthro Írãtub
Cltnubg e condb6co rcguha:

CLAUSI.A PilHA - OO OS.'EÍO

ConÚlúeçe dê qnpítar aag.daliz.ô nr píúçâo ô sãr,iços dc oorurltoda nc áí!e <b
conüdo anbrno, peÍr rfndar â @íiüola(bÍir g.írl do mtmldpb rlc Cú@lir, onbrmc
êapcdlicaçoês dtqtnaíd8 no Erltd d0 PGgto Pru*ndal no @3r:Xnf c r.us an xG,
r.9cd5cíê o Âmxo l, $.IrrttÍr.íü. êün r píqpo.t de CONÍRATAo|À po..m r ÍrzoÍ
paÍb inbeÍanb dc!úâ hüun€ítb. fÉae.ÍrdaírlÍnonb ô qll*qllqí í.ptoduç6ês.

ct^t Sut^ ScorJtoo - oo oBETmo

O grsü Tcnno AdÍlro bÍr poÍ OFü,'ro píqtuaÍ a pÍrÍrogoçâo conüetd
odgin*nate plctádo, poÍ meb 2C0 (duorüo c !6scntl) dr, dê i6 dâ !árnbío d.
2(xUl a 03 tb lunho dê ã1,13.

cLArrstJL TERGEnA-OAFIJIDATAIAOIO

Eria Tenm Miüvo fundmntr.ac m AÍt 57, ll. d. tâi Fed.râl dc íf. 8.666 dc 21 dâ luíüo
dc tge3. € era3 p6Laolt. rhâÉÉ.
cLAUSr,t qTARTA-O rt.Ar-lt E|UO OC

Pcrmancccm ineltêrtdr s dãnab dáululas, peraOmÍoa. ooítdlgôc. ê obÍigagô.. do
omúúo iniial qr nto oldlÍsn qtt o d,bpoüo nclb T€ítno Adlho.

Ru. í2d.11ry. ta. CãÜo-CeP: {0.a&4@-Otaeof.,8.
td.: (?61 3+l$21& CiIPJ t3.646.e2UúOl-12
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ouüo. por m.b píiücgm quc sfh.

E, por cdmm arin luah. c earetr<taa. a3 peÍlâ3 üdnen o pír.aírlê Temo Adltho qn
2 (duas) vias c iípsl bor. psa um ú cbib. aêm nouÉú ou ãneúer. o qual dcpoia de
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o x.itcrPto oE cHtôPoUs, EST DO OE eAHÂ trpírúcfttd! poÍ lar
LE faORO OAI|TAE OE JESlrS 006ÍÀ bme prtlo a otcbnçâo do ? Tcnno
Confeb do rto. 0{tllrl(2l. canbmocrycclfrcrgOca ôlho:
PROCESEO: PREGAO PRESEÍ,ICüAI tf @U:1021.
OBTETO OO COIITR'tO: Conü*açâo ê amíür ê.eêdÍtl2ade ne Píld4to dc S.n i9o
& Comulbíb m âru & Conrob líÊím. p.r. e!€íú€í à COi{TROIáDORIA GERAT OO
iIJNlcIPlo OE CRISÔPOUS. conturnc..àciftc.ç6.â dascÍÍnh.ds m Edtet ô Píte0o
PÍ...írd!l íro omz(xli ê 8aI3 .rEro8. clpürltn í& o Anelo l, qrr luntrnelüc com a
pílpo€re dâ CoNIRATAOÀ pclr{n e lk pÍtê antagíinte d€âte iÍtarrilnãlb,
iÍrdc9tlden§n nb <lc qÉqu€Í í?íoduç06.
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33.45:1.802,0001{n.
VALOR: R8 50.{00,00 (chqrGnt ê írya ml . qu.úo€írbs íê&)
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píwÉg.çao oonffir1 origir*n íÉ pccürrdo. poÍ mrb 2i0 (d tbo c r..!êntr) dr..
& i6 dê !áâíúío tb Nln a 03 ô lnrúo rb 2()il3.
rulo^nilT çÂO: Art 57, ll. rta Lc Fcdrâl dc no. 6.6dt dâ 2r dcpnho dc í903, c uaa
poabíbÉs eft.í.gocs.
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TÜ{ISíÍÉRlo DA FAZET'DA
s.cr.t íL da R.c.lt Federa! do Bndl
ProcuÍ.doÍLc.?al d. Faz.nd. l{lclonal

CERTDÃO POAMVACOI EFEITOS Í'E IEGATIVA OE OÉBÍTOA REIÂTIVGt AOS TREUTOS
FEOCRA|S E À ONNOA ATWA OA UilúO

Í,lomc: ARIÂI{AA}IORÂDEU88OASILVACO{T BIL|OÂDE
CI{PJ : Íl.ll5il.80iU000í {t6

Rêssalvado o direito d€ e Fazende Necionâl cobrar ê inscrêver quaisquoÍ dívidai dê
Íesponsabilidade do srjeito pesúvo âcimâ idêírtllhedo quê vl€íêm â sêÍ eÊradâs, é cedificado que:

1. constam débitos administrados pêle SocÍetâria de Rec€ita Fêderal do Brasil (RFB) com
êxigibilidade suâpensa nos têÍmos do aÍt. 151 da Lei no 5.í72, dê 25 de ortubro de 1966 -
Código TributáÍio Nacioaal (CTN), ou obieto dê dêcisào rudicial quê dêtermina sua
dêscoírsidoreÉo pere frna dc ccrtfca@ da ÍlgulaÍidadê fiscal, ol,l aiíúa náo vênddo§: 6

2. nâo constam inscÍi@s êm Dívlda Aüva da Unlâo (OÂU) nâ PÍocuradoria-Gêral da Fazenda
Nadonal (PGFN).

ConíoÍnrê disposto nos aÍt6. ãXi o 206 do CTN, €sta do(rrmoírto tam o3 menmo6 efêitG de ceÍtidão
n€gativa.

ASS

E3ta ceÍtidão é válida para o êstabcledÍnento maHz e suas filiais ê, no caso de ente federativo, para
todos os óÍgãos ê fundoB Êiblicos da adminietraçáo daí€ta a ele vinculados. Referese à situaçâo do
surêito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abÍange inclusivê as conúih.liçôes sociais previstas
násâlínêas'a'aUdopaÉgrafoúnicodoaÍtl1daLeino8.212,dê24deiulhode199t.

A aceitaçáo desta caÍtidáo êstá condicionada à veÍiÍicaÉo dê 3ue autenticidade na lntêmêt, no8
êndoÍ€ços <htts://ííb.gw.bê dr <htD:/uvrw.pgft .gotr.br>.

C€íüdão €mitida gatuitameírta cün basê na PoÍtâÍia Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2110tfr14.
Emitida às 14:25:38 do da 03rO2nO23 <tlrra e da de Bras0ia>.
Válida até 02/08/2023.
Códlgo dê coÍitíolo da oêíüdão: BADI ÂF!t:t.F05O.G426
Quahuer lasura oll êmêílda ani/âliíaírt esE docümenb.



.iJtr

É$rd
GOVERNO IX) ESTAIX)DA BAHIA

SECRETÂRIA DA FAZENDA

(EmltHs gú. 6.íítú d6 aÍl3. llt. íí4 d. Lri 3.q'C d. 1l d. d.z3.ttbro d. lgtí . Códlgo
TÍlhtlrlo do E tado dr BúL)

C€Ítldão No: 20il32tlt3!a

Emissiio: l?/05/2023 14:37

U

Certidâo Negativa de Débitos Tributários totHÀs Hr

2
oo

\
€
3ô

Ass

RA2Io soctâÀ

MARIA,NA ÀNDRADE L|ABOÀ §ILVA CONTABILIDADE

rN§cRÇÂô Ê6r^o(xr

190.255,aü -r ^rro

CNPJ

33,4§31421000r{6

Fica ceÍtÍcado quo não @nstam, ata a pí@.ús data, péndâíriG dô ÍBponsahlidadô da pôsaoe ÍíCoa ou iuÍÍdica acima
ilêítincade, íêíativas aG tibutc aúdni*adc po.6sta SêcÍatada.

E6la cêÍtuáo ongloba todoo G sâlâ GdebebciÍrdrtoo quanto à lnê$tândâ d€ dêbíIos, andusivê oô iGcÍitos na Oívida
Alirrà, de coíte€tânda da PÍlqrrado.b Gtrel do E!Êaô, Í6ah/ado o dÍrib da Faenda Pública do EsEdo úa Eahia

cobÍaÍ quaasquê. débi6 quê vbrsn a 3eÍ ap.JÍad6 @têdoírnêntê.

Emlüda 6ín 17105/2023, conÍomê PoíEi:r nô 91&9íl sênô váfda por «, dlâs, cdttâdo6 a paítr da datâ dê rrâ
êínl33áo.

A ÀJTEITTICIOADE OÊtTE OOCI.|IE!|TO POO€ 6ER OffiROVADA AA SPETORNE
F zEflo^nAr ou tnA lÚÍERiaET, t{O êtoERÊçO àrF:rfrur..tu.b*gry.br

Válda cqr s reíÉqraaeâo qÍuntr ô cífb qifid da insqiíáo m CPF ou m CNPJ da
Saltllb dr Roat FadGíd do iliniltáíb & Frãr&.

Al8itr. I ê I RêlC(rtid.oN.gúiv.Ípt

:' r.



ESTAOO OA BAHIA
TUNICIPIO OE OLITDINA
Secretedr f,unlclpd de Flnençir

17Os/2023 Í0:«}2? - ilAÍtlÊUS SOIJSA OE MIRAIIOA

PCA Antônlo Boti.! S.ntrne, 8l{ - CEI{TRO -4EI70{00
CNPJ: l3Ê17E54000106

CERNDÃO NEGATIVA DE DÉBTTOS OE EiiPRESA
RELATIVOS AOS TRIBUTOS E À OIVIDA ATIVA DO iiUMCIPlo t0tHÀS ile

t 3 3ô3
Ass

CI{PJ/CPF:
rr{scRçÃo tuNtcrPAL:
IIOTE' RAZÃO SOCIAL:
ENDEREÇO:
TUNICIPIOTUF:

33,[53802«Dt06
607/16948Í62001

MARIANA ANORAOE LISBOA SILVA CONTABILIOADE

RUA PRINCESA ISABEL , Í7. ESCR|TÔRO. CENTRO

Olindina / BA

Ressalvado o direito de a Fazênda Municipal cobÍar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do su.ieito passivo acima identificado que úerem a sêr apuradas, é certifcado
que não oonstam pendências em seu nome, relativas aos üibutos administados pela(o)
Secrêtaíie Municipal de Finanças e insoições em Dlúda Ativa do Município junto â Procuradoria
Geral do Município.

DATA EIISSÃO : 17 l0ü1t0P.3

VÁLDOATÉ: 16tÉn023
cóorco oE vERtFrcAçÃo: AUSMJACNYMW

E{.ürüàuta@lhdhr.à..9oü.àÍ 6ft.: lrüprrrüuóllndloa.ô..lo.o0.bÍ, T.LÍôo.: Ot, ta:tatltl
Artanüaldada do doqrm.oto 3uj.l.a a v.rílcrçlo.

Aca.: hr$:rlolftúh.à.llnl6.ôo.rl.àírl3{rprt írlcó.htnl pür v.rülc.éo.

TGrolo(i. Lü

- r
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F0tHAS l{r
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33
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ASS

Cá.,,X,-
CAIXA ECONÔMICA FÉOERAL

Cerüflcedo de Regulartdade
do FGTS -CRF

Inrcrlção:
R.azão

Social:
Endereço:

33.453.8o2lq)0r-06

MAR,IANA AÍ{ORÂOE LISBOA SILVA CONTABIUOADE

R PRINCESA ISABÉL 17 BLOCO B / CENTRO / OUNOINA / BA /
48470-000

A Caixa Econômlca Federal, no uso da atribuíção que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certlfica que, nesta
data, a emprêsa acima identiftcada encontra-se em situação
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não serviní de prova contra cobranç de
quaisquer débitos referentes a conMbuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigaçôes com o FGTs.

valld.dê:06/0sl 2023 a 04 I 061 2023

Cerüílcagão llúmcro: 2023050603 10448676025 1

Informação obtida em l7lOSl2O23 14:27:31

A utilização deste Certificado pam os lins previstos em L€i esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.calxa.goubr

t@3:rrcoírírtâdí.c*(â.gov.b.rcona âaf&â96/lheEírpíÊgedoíê8 jí 1t1
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CERIIDÃO NEGÀ'![I\,À DE DÉBITOS
IRTBTI.ãISTÀS

Nome: MARIANA ANDRÀDE LISBOÀ SILVA CONTABILIDADE (MATRIZ E

CNPJ: 33. 453.802/0001-06
Certidão n": 20886508/2023
Expediçâo: 11 /05/2023, às 14:23:L8 Validade:. L3/Lt/2023 -
(cento e oitênta) dias, contados da data de sua expedição.

ASS

FILIAIS )

180

Certifica-se quê loRllllt lIlDRtDt L,IttEOà AILVf, @fElBILIlllDl (ruRlz B

I'IILIIIs), inscrito(a) no CNPJ sob o no 33. a53.802/0001-06, flo COÍ8!À
como inadimplênte no Banco Nacional de Devedores Trabalhj-stas.
Cêrtidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação das
Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o L2.440/20LL ê
t3.46'7/2017, e no ALo 0l/2022 da CG.TT, de 21 de janêiro de 2022. Os
dados constantes desta Certidão sâo de responsabilidade dos Tribunais
do Trabalho.
No caso de pessoâ juridica, a Certidão atesta a empresa em relação a
todos os seus estabêIecimentos, agências ou filiais.
À acêitaÇão dêsta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na Internet
( http: / /erwer. tst . jus.br).
Cêrtidão emitida gratuitamênte.

nÍFonlo\cio rxPoRrârEt
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pêssoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçôes
êstabelecidas em sentênça condenatória transitada em julgado ou ern

acordos judiciais trabalhistas. inclusive no concernênte aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a emolumentos
ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentês de execuçâo
de acordos firmados perante o Ministério Público do trabalho,
Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por disposição
Iegal, contiver força executiva.

I .l

r ,,ii1, i-: . l.' l

t0U{As llt



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA trUI{ICIPAL DE CR|SôPOLIS

t0tHAS ile

À
ASSESSORIA JURÍDICÂ DO MUNTCÍPIO

âs9.

Prezadoe Senhorea,

Encaminhamos em ânexo, para Vosea Senhoria, a Requisiçâo com autorizaçâo
do eênhor Prefeito para abertura do processo de Termo Aditivo de prorrogação de prazo ao
contrâto n". 058/2021, bem como, justiÍicativa do pretendido objeto, a fim de que esta
Procuradoria manifeste'se emitindo Parecer Jurídico, quânto à interpretação legal o pleito já
apontado.

Após emiseâo de Parecer Jurídioo, solicitâmos que nos seja devolvido o presente
processo para os procedimênto8 seguintê8.

Informamos, também, que segue em ânexo a minuta do termo aditivo, para
análise

Atencioaamente.

Criúpolie - BA, 29 de maio de 2023.

João Junior
CPL

\

ô
,4â

Rua 12 de MaÍço, 84, Centro - CEP: 48.48O-000 - CÍisôpolií8â
Tal.: (75) 3443-2182 CNPJ 13.646.922000í-12



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA TUNICIPAL OE CR|SÓPOLIS tlCt

Í0LHAS t{r

3â
ttNUTA DO TERTO ADITIVO XyAn202X

ASS.

xxxxxxxx TERilo ADtTtvo Ao coNTRATo
DE XXXXXXXXXXX SOB O No. XXX/202X, QUE
ENTRE SI CELEBRAU O MUMCIPIO DE
CRISÓPOLIS E A EilIPRESA
ffi.

o muNrclPlo DE cRlsóPolls, ESTADO DA BAH|A, pessoa jurÍdica de direito púbtico
intemo, inscrita no CNPJ/MF sob o nq 13.646.922/0001-12, com sede à Rua í2 de março,
no &4, Centro, CEP:48.480.000 - Crisópolie-BA, neste ato represêntado por seu Prefeito, o
Sr. Leandro Dantas de Jesus Costa, inscrito no CPF/MF sob o no 352.512.588-79, RG no
47489909 SSP/SP, r*ilente na Rua São José, 19, Casa, Distrito Buril, Crisópolis-BA,
doravante designados simplesmente CONTRATANTE, e a êmpresa
XXXXXXXXXXXXXXXXX, doravante denominado(a)CONTRATADA, inscrita no CNPJ sob
o no. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX)ü, sediada a )O0üXXüXXXXXXXXXXXXXXX, na
cidade de XXXXXXXXXXXXXXX, Estado de XX, representada neste ato poí
XXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador(a) do RG no. XXXXXXXXXXX e inscrto no CPF sob o
no. )0(XXXXX)üXXXXXX, resolvem Íirmar o presente Termo Aditivo mediante Cláusulas e
condiçÕes seguintes:

CLAUSULA PRITEIRA - DO OBJETO

Contrataçáo de empresa para
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx»üxxxxxxxxxx

a prestação de serviço de

CLAUSULA SEGUXDO - OO OBJETIVO

O presente Termo Aditivo tem por objeto promover a pronogaçâo contratual, com vigência
a partir de xxxxxxxxx»«xuxxxxxxxxxníü

CLAUSULA TERCETRA - DA FUNDAmENTAçÃO

Este Termo Aditivo fundamenta-se no Art 57, ll, da Lei Federal de no. 8.666 de 21 de junho
de 1993, e suas posteriores alteÍaçôes.

CLAUSULA QUARTA - OA INALTERABILIDADE

Permanecem inalteradas as demais cláusulas, parágrafos, condiçÕes e obrigagôes do
@ntrato inicial que não colidirem com o disposto neste Termo Aditivo.

CLAUSULA QUINTA - OO FORO

As partes elegem o foro de OLINDINA -BA, com exclusâo de qualquer outro, para dirimir
quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento deste instrumento, renunciando a qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

Rua l2 dê Março, 84, Centro - CEP: 48.480-000 - CÍisópoliíBa
Tel.: (75) 3443-2182 CNPJ 13.646 9220001í2

A,&



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUilrclPAL DE CRISÓPOLIS

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o pÍesente TeÍmo
2 (duas) vias e igual teor, para uma só efeito, sem rasuras ou emendas, o qual depois de

lido e achado confome, perante duas testemunhas, a todo o ato presente vai pelas partes
assinado, as quais se obrigam a cumpri-lo.

CRISÓPOLIS .BA, XX dE )fix)ü dE 202X.

LEANDRO DANTAS DE JESUS COSTA
Prefelto Municlpal
CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxxxxxx
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

a
1 2a

3ô

r0tm§rt.

Rua 12 de Mârço, 84, CêntÍo - CEP: 48.480400 - CíisôpolivBa
Tel.: (75) 3443-2182 CNPJ 13.646.9221000í-12
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ESTAIX) DA BAtrIâ

PRETEITIIRA DE CRISÓFOLIS

PRoct RADoRrÁ, lunlnrcl uurucrprr,

LIQ

t0l.HA5 ile

3q !
3ô,=g

Í\e
ASS.

ORIGEM : nefeitura tvtunicipa aê CRISÓPOUS

ESPÉCIE: Terceiro Termo Mitivo - Modalidade: mloÃO PRIsEúCIAL tÍ"

@8lN2r,
OBJETO: Consultoriâ na área de Controle lnterno.

Pân!CERJT'RÍDICO

DfDfTÂ: Contrataçâo de empresa especializada na

prcstâÉo de aerviços de consultoria na ârea de Controle

Interno, para atender a CONTROLADORIA GERAL DO

MUNICIPIO DE CRISÔPOUS/ Ba, conforme especificaçôes

discriminadas no Edital do Pregâo Presencial n'003/2021 e

seus ânexos, ealrciqlÍnente o Ancr(o I, que junamentê com

a propcta da Contratada, passam a Íaznt parte dcstc

instrumcnto, indepcndentemcnt€ dc quaisquer Íeprodu@s.
Ar:dto 6% ll, dr lrl l'8.666/93.

P!ocorro âdnldrtretlro! Contrato Aditivo n" 058/2O2 l.

Do ObJoto: O objeto deste processo é a prormgaçeo da ügência contratual, dos serviços

prestâçâo de aervi@s de consultoria na árca de Conhole Interno, conforme

originâlmentc pactuado, por mais 260 (duzentos e sessêntâ) dias, com vigência dc 04 de

junho de 2O23 a 19 de fevereiro de 2O24.

htcroüedrr coNTRoLÂDoRIA GERÂL DO MUMCÍPIO DE CRISÔPOUS/BA.

O presente têrmo aditivo tem por finalidade a prorrogaçâo de vigência do

contrato com â emprÊ8a IARIâIíA âIíDRâDI LIÊBOA EILVA COIíTABILIDADE, por

maiB 260 ldil2ar,Í,^e e sessenta) diâs, a contâr dâ dâta de assinatura, com fulcro no

artigo 57, n, § l" da tei n" 8.666/93, perrranecendo iÍralteradas as demais disposiçôeg

contrâtuâi8.

áW
Rua 12 dc Março, 84 Ccntro Crisópolis - BA CEP: 48.480-000 TEL.075-3443 - 2182" c-rnil:

pgnr.crisopolis@gmilcor\ CNPI 13.f46.9TUW\ - 12



ESTAIX} DA BAHTA

PRETEITT'RA DE CRISÓFOTIS

PROCTJRAIX)RIA JURbICA MT'NICIPAL

RuÀ I 2 de MrÍço, 84 Ccntro Crisopolis - BA CEP: 4E.480400 TEL.075-3443 - 2182, c-mail:
pgncrisopolis@gmilcon\ CNPJ 13.&692210001 -12

t0tHAs t{r

üq
ASSA propostâ do aditivo está perfeitâmente vincutrada âo dispositivo do

57, U, § l" da Li de LicitÂçôes e Contratos n' 8.666/93, pois trata de serviçoe

contínuos e esseÍrciais para a Administraçâo Rlblica, que podem lcgalmente serem

renovados para outÍos o<crcicios estabelece:

'&L t7. A duraçâo dos contratos Íegidos por estâ téi ficará
adstrita à vigência dos respectivos cr$itos orçamentárioe,
exceto quanto aos r€lativos:

ll - à prestaçâo de aerviçoo a s€r€m executados de forma
contÍnua, que poderâo ter a aua duraçâo pmrrogada por
iguais e aucessivorl pcriodos com vistas à obtençâo de
pre@s e condi@es mais vantajosas para a adminietra@o,
limitÂdâ há scsscnta mes€s;

! 1o Os prazos de inicio de etapa.s dc execuçâo, dê
conclusâo e de entÍ€ga admitem pÍorÍogâçâo, mantidas as
demais cláusulas do contrato e asscgurada à manutençâo
de eeu equilibrio econômico-financeiro, deede que ocorra
algum dos seguintes motivos, devidamente autuados em
processo."

Justifica-sê tál pÍorÍogaçâo da vigência do referido contrato, tendo em úEta,

que o seÍviço pÍêstado é de caráter continuo, náo havendo nenhuma alterâÉo quanto

aos valorcs pactuados no contrato original, apenâ.i, a prorrogaÇáo para a execuçâo do

eerviço prestado.

Diante di8so, resta ineqúvoco que a realizaçâo do presente aditivo

contratual se adequa plenamentê com os principios maia fundamentais da

Administrâçâo Rlbüca, e oa princÍpios da economicidadc c da eficiência, por isso ê

plenamente justificável.

No tocante à o;rú[ix- & trúttttfâ cottüv:â4a\ relevante obscrvar o

disposto no artigo 61, da lei 8.666193, que elenca os reqüsitos minimos necessários à

formalizaçáo dos contratos administrativos. Assim dispôe o referido artigo:

'Art. 61. Todo contrato deve mencionar os nomes das
partes e os de seug reprê8êntantes, a finalidade, o ato que
autorizou a 8ua lavrahrra, o númcro do processo da
licitaçâo, da diapensa ou da inexigibiüdade, a sujeiçáo dos
contÍatantes às normaa desta Iri e às clâusulas
contratuaiS.'

* s



ESTAIX) DA BAflIA

PRETEITT'RA DE CRISÓFOIIS

PROCI'RAIX)RIA JURbICA MT'NICIPAI.

No caso em t€la, nota-se que a minuta contratual apr€s€ntada adqua-se

inteiramente coÍn a prcrrisiio norrnativa supramencionada, contendo em auaa cláusulias

a descriçeo e qualifica@o das pârtes contratantes, a espccificaçâo do objeto do

contrato, a modalidade de licitaçâo e seu respectivo número de rcferência, o valor do

contrato, o prazo de vigàrcia do contrato, os encargos daq partes contratÂntes, o modo

de fiscaliza@o do contrato, o modo de pagamento, bcm oomo as cláusulas rehtivas â

rescieáo e a aplica@o de aançôes pelo inadimplcmento conEatual, estas últimas

previstas implicitamente nos tennos da clêusula 4 que prevê a inalterabilidade das

condi@es e obriga@es do contrato original.

Por Íim, cumpre salicntar quê o prcsente tomou por base, exclusivamente, os

elementos que constâm até a pÍ€s€nte dâta, nos autos do pnoc€8so administrativo em

epísrafe.

Ante todo o e:(posto, essa Procuradoria Geml, conclui que náo existe

ncnhum óbic€ lcgal no prossêguimento deste pÍocedimento, opirundo

I VORA\rl8,Urtítt pelâ aprovaÇâo do preaente Termo Aditivo, propondo o rEtorno à

Comissâo de Licitaçâo para as providências cabiveis. Rccomendo ainda que,

necessariamentê, dcvem ser cumpridas todas as formalidades legais.

Crisópolis/Ba, 29 de mab de 2023.

Ass

.rEÍrt lt
PROCI,RADOR

oAB/BA a3.69S

Dtooo AILVA
A8AI68OR DA EROCT'RADORIA

DDC. 032/2023

Rua 12 dc Março, 84 Ccntm Crisópolis - BA CEP: 48.480-000 TEL.075-3443 - 2182, e-Ínail:
pencÍisopotb@milconl CNPJ 13.64ó.92A00iJ1 - 12

nAt nrcK,
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TERCEIRO TERMO ADITIVO E
EXTRATO
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA IUNICIPAL OE CR|SóPOLIS

ou

TERCEIRO TERMO ADMVO AO CONTRATO NO 058'202í

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
oE PRESTAçÃo oe sERvlÇos soB o No.
0ú12021, QUE ENTRE SI CELEBRAM O
muNrcrPro oe cRsópolts E A EmpREsA
ilIARIANA ANDRADE LISBOA STLVA
COÍtlTABlLlDAOE.

O tUNlClPlO Oe CntSôpOLlS, ESTAÍX) DA BAHIA, pessoa jurídica de direito púbtico
inlemo, inscrita no CNPJruF sob o ne 13.646.9220001-12, com sede à Rua 12 de março,
no &4, Centro, CEP: 48.480.000 - Crisópolis-BA, neste ato representado por seu Prefeito, o
Sr. Leandro Dantas dê Jesus Costa, inscrito no CPF/MF sob o no 352.512.588-79, RG no
47489909 SSP/SP, residentê na Rua São José, 19, Casa, Distrito Buril, Crisópolis-BA,
doravante designados simplesmênte CONTRATANTE, e do outro lado, MARIANA
ANDRADE LISBOA SILVA CONTABILIDAOE, pêssoa jurídica inscrita no CNPJ sob o no
33.453.8020001{6, com sede na Rua Prinoesa lsabel no 17 Bloco B Centro Olindina Ba,
representado por Mariana Andrade Lisboa Silva, RG no 08.830.844-81 e CPF no
023.6í8.185-82, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, através do
PREGÂO PRESENCIAL No 00312021, resolvem firmar o presente Termo Aditivo mediantê
Cláusulas e condiçôes seguint$:

CLAUSULA PRITEIRA - OO OBJETO

Contrataçáo dê empresa especializada na prestaÉo de serviços de consultoria na área de
controle interno, para atender à controladoÍia geral do municÍpio de Crisópolis, conforme
especificaçÕes discriminadas no Edital do Pregâo Presencial no 003/2021 e seus anexos,
especialmentê o Anexo I, que juntamente com a proposta da CONTRATADA, passam a fazer
parte integrante deste instrumento, independentemente de quaisquer reproduçôes.

CLAUSULA SEGUNOO - DO OBJETIVO

O presente Termo Aditivo tem por objeüvo promovêÍ a pronogação contratual
originalmente pactuado, por mais 260 (duzentos e sessênta) dias, com vigência de 04 de
junho de 2023 a 19 de fevereiro de2024.

CLAUSULA TERCEIRA - DA FUT{OAi'IENTAçÂO

Este TeÍmo Aditivo tundamenta-se no Art. 57, ll, da Lei Federal de no. 8.666 de 21 de junho
de 1993, e suas posteriores alteragôes.

CLAUSULA OUARTA - OA INALTERABILIDAOE

Permanecem inalteradas as demais cláusulas, parágrafos, condiçôes e obrigaçÕes do
contrato inicial que nâo colidirem com o disposto neste Termo Aditivo.

ô(ra
ASS.

Rua l2 dê Março, 84, Cêntro - CEP: 48.2t80400 - CÍisópoliíBa
Tel.: (75) 3443-2í82 CNPJ 13.646.92210001í2
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CLAUSULA QUINTA - DO FORO ASS

As partes elegem o foro de OLINDINA -BA, com exclusão de qualquer outro, para dirimir
quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento deste instrumento, renunciando a qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justas ê contratadas, as partes aEsinam o prêsente Termo Aditivo em
2 (duas) vias e igual teor, para uma só efeito, sem rasuras ou emendas, o qual depois de

lido e achado conforme, perante duas testêmunhas, a todo o ato presente vai pelas partes
assinado, as quais se obr§am a cumpri-lo.

cRlsÓPoLls-BA, 02 de junho de 2023.

u"n"^"dflorà.boa si rva
MARIANA ANDRADE úSBOA SILVA CONTABILIDADE

CONTRATADA

HAS

1â

7

MCü^c.>s R5rA"-.1r.-,a .r- \?,ul-Sq.
oÂa Sq.t )sçYe 1

CPF t.3
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Rua 12 de Mar@, &4, Centro - CEP: 48.480{00 - Cíisópoli3/Bâ
Tel.: (75) 3443-2182 CNPJ 13.646.922l@0Í-12



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA TUNICIPAL DE CREÓPOLIS

EXTRATO DE PUBLICAçÃO

TERCEIRO TERTO ADITIVO AO CONTRATO NO 058'2021

g ô

Âss.

O irlUNlClPlO DE CRISÔPOLIS, ESTADO DE BAHIA, represêntada por seu Gestor,
LEANORO DANTAS DE JESUS COSTA, torna público a celebração do 30 Termo Aditivo ao
Contrato de no. 05812021, conforme especiftcagões abaixo:
PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL No 003Í2021.
OBJETO DO CONTRATO: Contrataçâo de empresa especializada na PrestaÉo de Serviço
de Consultoria na área de Controle lntemo, para atender à CONTROIáDORIA GERAL DO
MUNICIPIO DE CRISÓPOLIS, confome especiÍica@s discriminadas no Edital do Pregão
Presencial no 003/2021 e seus anexos, especialmente o Anexo l, que juntamente com a
proposta da CONTRATADA, passam a Íazer paÍte integrante destê instrumento,
independentemente de quaisquer reproduçÕes.
CONTRATAOO: MARIAI'.IA ANDRADE LISBOA SILVA CONTABILIDADE - CNPJ sob o no

33.453.802/000í-06.
VALOR: R$ 59.400,00 (cinquenta e nove mil e quatrocentos reais)
OBJETIVO DO ADITIVO: O presênte Temo Aditivo tem por objetivo promover a
pronogação contratuel orbinalmente pac'tuado, por mais 260 (duzentos e sessenta) dias,
com vigência de 04 de junho de 2023 a 19 de fevereiro de 2024.
FUNOAÍúENTAçÃO: Art. 57, ll, da Lei Federal de no. 8.6ô6 de 21 de junho de 1993, e suas
posteriores alteragÕes.

cRlsÔPoLls-BA, 02 de junhode2023.

S
PREFEITO

Rua í2 dê Março, 84, CêntÍo - CEP: 48.4EG000 - CÍisópolis/Ba
Tel.: (75) 3443-2182 CNPJ 13.646.922Í0001-12
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA TUNICIPAL DE CR|SôPOLIS

A
CONTROLADORIA GERÂL DO MIJNICÍPIO

ASS.

Seúor,

Vimos por meio deste, encamiúar os autos para emissão de Parecer Tecnico
referente ao Aditivo de pronogação de prazo ao Contrato de n' 058/2021, conforme dados dos
documentos em anexo, quanto à celebração do TERCEIRO Termo Aditivo ao contrato em comento.

Certo de Vossa cooperação agradecemos.

Atenciosamente.

Criúpolie - BÁ' 30 de maio de 2O23.

Joâo va Junior
CPL

AS

OÉ
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€
ô

nte

Rua í2 dê Março, 84, Cêntro - CEP: 48.48(X)00 - CÍisópolis/Ba
Tel.: (75) 344$2182 CNPJ 13.646.9220001-12
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FORMA DE CONTRO]"E:

PROCESSO:

MODALIDADE:

INTERESSADO:

FORNECEDOR:

Parecer do Controle lnterno
003/2021APP-058/202 l/CGM-1

Subsequente
3e Termo Aditivo ao Contrato nc 058/2021
Pregão Presencial

Controladoria Geral do MunicÍpio
MARIANA ANDRADE USBOA SILVA CONTABITIDADE

EMENTA: ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Ne

o58/2O21, REFERENTE AO EDTTAL Ne 003/2021.

1. RElÁTÓRrc

Trata-se de processo relativo à prorrogação do TERCEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO Ne 058/2021, proveniente da Pregão Presencial ne 0G/2021, que objetiva promover
a pactuação por mais 260 (duzentos e sessenta) dias, para prestação de serviços de consultoria
na área de controle internq com prorrogação por igual períodq de acordo cláusula décima do
conrato, copia acostada nos autos (fl. 09), conforme especificações constantes no item 10.2 do
Contrato, o qual integra este termo independente de transcrição por ser de conhecimento das
paÍtes, encaminhado a esta Controladoria para análise sobre a possibilidade de prorrogação de
pra2o contratual através da formalização de termo aditivo.

2. CONSToERÂçoES rNrCrArS

No cumprimento das atribuiçôes estabelecidas nos Art. 31, 70 e 74 da Constitui-

ção Federal, na Lei Municipd ne 403/20O6, nos termos contidos na Resolução TCM ne.

1.120/2005 e demais normas que regulam as atribuições do Sistema de Controle lnterno, refe-
rentes ao exercício do controle prévio e concomitante dos atos de gestão e, visando orientar o
Administrador Público.

Sabe-se que termo adltivo de prezo visa prorogar a execução de obra ou serviço,
ou prazo de entrega de um bem, alterando apenas a sua vigência sem alterar o valor pactuado,

enquanto que, um termo aditivo de preço altera apenas o preço pactuado tendo em vista pagar

uma quantidade maior ou diminuir a quantidade de Bens, Obras ou Sêrviços previstos inicial-
mente no Projeto Básico ou Termo de Referência conforme uma possível mudança na conveni-
ência e oportunidade da administração devidamente justiÍicada.

No caso em análise, utilizamos como fundamento o Manual de Licitações e Con-
tratos do Tribunal de Contas da União que aduz toda grorromcão de prazo contratual deve ob-
servar obrigatoriamente os seguintes pressupostos:

Rue 12 dê MâÍço, 84, Centro - CEP 48. - Criúpolis/Bahia
7 51 3443 -2L82 / 34/-? -2569Enderêço êlet.ônico: www.crlsooolls.ba.rov.br / T
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CNPJ: 13.646.92210001-12
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PREFETTI.JRA MI'NICIPAL DE CRISÓPOLIS

Controladoria Geral do Município

ISS.:

e) eristência de p.êvisão paÍâ prorroSação no edital e no contrato;

bl vanteiosidede de proaaogeção e que e mesma sêja dryidemente justificada nos eutos do
procêsso;

c) manutenÉo das condições de habilltação pelo contretedo o que é uma êxigência legal;

d) objeto ê escopo do contrato inafterado pela pronogação para que não ocona a desvirtuação
do obieto;

el interesse da Administreção e do contretado dêclâÍâdos de forma expressa e inequfuoca;

0 'condições de preço competÍvel com o meÍcâdo fo.necêdo. do obleto contratado".

Há que se rêgistrâr interesse da Administração Pública Municipal na continuidede dos
serviços atrâvés da prorrogação contratual por mais 260 dias, a contar do diamlú/2oz3, conforme ma-
nifêstado no extrato dê publicâção (fl. 451, assim como, solicitaÉo êxpressada pêla contrâtâdâ atrâvés
do documento constantê na fl. 05.

oA ToRMAUZAçÃO DO PROCESSO

Foram apresentados os seguintes documentos:

Rua 12 de Março, 84, Centm - CEP 48.48fix)0 sópolis/8ahia
Endereço eletrônico: gsdscpolls.begov.bÍ / Tel.: (75)

CNPJ: 13.646.92210ü)1-12

N

lTEM OE§CRçÂO srM NÃO F§.

0l cápe do TeÍceiro Têrmo Aditivo ao contrato; x 01

02
Memo.ando ne 0122023 solicitândo autorização
para rênovação contÍatuâl ng 058/2021 x 02

03
Memorando ne 018/2023, solicitândo informa-

ções sobre dotâÉo orçamêntáÍia x 03

04
Previsão de dotações orçamêntarias fomecide
pelo ór8ão compêtêntê. x (x

05
Solicitação de proÍrogação contratual com a res-
pectiva justmcativa definida no eÍt. 65 da Lêi ne

8.666/93;
x 05

06 Cópia do C-ontÍato ne 058/2021 x 06/16

07 Cópia do Primeiro TêÍmo Aditivo x tu22
08 Cópia do Segundo Têrmo Aditivo x 23128

09 29131Regule.idade fiÍal e trabalhista; x

10
oespacho do PÍêsidente da CPL rêqueÍendo Paíe-

cêr Ju.Ídicol; x 35

11 Minutâ do termo aditivo; x 36137

L2
PerecêÍ iurÍdico da Procuradoria Geraldo MunicÍ-
pio; x 3814t

3-2182/3rr43-2569
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Controladoria Geral do MunicÍpio

3ô

ASS.:

13
Têrceiro Termo Aditivo ê ExtÍeto do Contrato ne

058/2021 x 4A1§

14
Despacho do Prêsidente da CPL solicitando pare-
cer técnico da Controladoria x 46

l5 Ato dêsignativo do Fiscal de Cont.ato x

4. DO PARECER:

Expedimos, a seguir, nossas considerações:

A motivação apresentada para o Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de ne
058/2021 é a necessidade de continuidade da prestação de serviços de consultoria na área de
conrole internq visando atender a Prefeitura e os Fundos Municipais, e para tanto. houve o
interesse entre as partes em promover o Aditivo de prazo visando prorrogação da vigência do
contrato ns 058/2021.

Verificamos que há previsão na CúUSULA TREZE do Edital ne oO3/2021, que ex-
pôe NO SUBITEM tl.6; \ prorrogoçõo do prozo de vigêncio e ocréscimos, se necessório, deverõo
ser reolizodos atrovés de termos oditivos, ou oditomentos, conÍorme sejo o caso'. Nota-se que o
instrumento de contrato inicial, tem sua vigência até 3L/t2l2O2L e não vislumbramos nos ter-
mos nenhuma cláusula especifica que trate da possibilidade de prorrogação de prazo mediante
Termo Aditivo. Entretanto, existe previsão para prorrogação no edital, conforme já citado. Po-

demos inferir que o perÍodo contratual compreendido entre 15/04/202 L a 3UL2/202L, Íoi de
aproximadamente 09 (nove) meses contados a paÍtir da sua assinatura.

Todavia, o presente AOmVO, não preservou as mesmas características do con-
trato original, no tocantê a contagem da sua vigência. Na Cláusula Segunda - Do Objetivo, pessa-

se adotar a contagem do praro de vigência contratual@g&§ (2@), dessa forma, podemos adu-
zir que o período aditivado é menor em relação ao termo inicial, senão vejamos:

COI{TAGEM oo PRAZO OE

vrGENCWO|ÁS

No que tenge ao termo inicial de vigência dos contratos administrativos, a inter-
pretação sistemática de algumas normas vigentes reitera-se ser de data a data de acordo os
seguintes dispositivos legais:

Lei nc 8.666/93:

Art. 54. Os controtos odministrotivos de que troto esto Lei regulom-se pe-

los suos cláusulos e pelos preceitos de direito público, aplicando-selhet

Rua 12 de Março, 84, Centro - CEP 48 Crisópolis/Bahia
Endereço eletrônico: www.crisooolis.ba.rcv.br / Tel.:

cNPJ: 13.646.922l00O1-12
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ADÍTIVO
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t§lt:

supletivamêntê, os princÍpios de têoria gêral dos contÉtos ê as disposi-

çôes de direito prluado (grifu nosso).

Att. 110. No contogem dos ptozos estobelecidos nesto Lei, excluir-se-á o
dio do inlcio e incluir-se-ô o do vencimento, e consideror-se-õo os dios
consecutivot exceto quondo Íot explicitomente disposto em contúrio.

Porógrofo único. Só se iniciom e vencem os prozos referidos neste ortigo
em dia de expediente no órgõo ou no entidode.

Lei ne 10.406 de 10 de ianeiro de 2002:

Art. 132. Solvo disposiçõo leqol ou convencionol em contrório, compu-
tom-se os pro2os, excluido o dio do começq e incluido o do vencimento.

§ 7s Se o dio do vencimento coir em feriodo, consideror-se-á prorrogodo
o prozo oté o seguinte dio útil.

§ 2e Meado considera-se, em quolquer mês, o seu décimo quinto dio.

§ 3e Os prazos de meses e onos expirum no dio de iquol número do de
início, ou no imedioto, se Íoltot exoto conespondêncio.

§ 4e Os prozos fixodos por horo contor-se-õo de minuto o minuto.

Tendo em vista a continuidade do contrato em razão do interesse da Administra-

ção, aconselha-se a manutenção de todos os seus termos, inclusive no que pertine à contagem
do prazo de vigêncie, sobretudo com fito de evitar embaraços na execução contratual e contábil.

5. RECOMENDÂçÃO

Recomenda-se concluir a numeração das folhas finais do processo. Recomenda-
se ainda, anexar ao processo, o ato designativo do Fiscal de Contrato.

6. CONCLUSÃO

Assim sendo, ante as razões expostas, opinamos pela alteração do formato de
contagem dos prazos dos termos aditivos, mantendo-se os exatos termos do contrato de origem.

No mais disposto, quanto aos requisitos acima (consideraçôes iniciais), o processo

encontra-se em conformidade, ressaltando-se, apenas, a alteração recomendada neste Parecer.

Rua 12 de MaÍço, 84, Centro - CEP t18.480-«)0 sópolis/Bahia
Endereço eletrônico: www.cÍlsooolis.barov.br / Tel.: (75) 3t143-218211443-2569

CNPJ: 13.646.922l(X)01-12
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Conholadoria Geral do Município Â§.:

É o parecer.

Submeto à consideração superior.

Crisópoli

Controlador

nho de 2023

icípio
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Rua 12 de Março, 84, Centto - CEP 48.480-(x)0 - Crisópolis/Bahia
Endereço eletrônico: www.crisomlis.ba.rov.br / Tel.: (75) !1443-218211443-2569

CNPJ: 13.646.92210001-12
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forÍt^§lr 2
ESTADO DA BAHIA

PREFETTURA l/iut{tctpAL oE cRrsôpoLts Ll 3ôn0-
ExrRATo oE PuBLtcAçÀo

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO O58':IO2I

o ÍrluNlclPlo oE cREÔPoLls, EsÍAoo DE BAHTA, reprêsentada por 6êu Gestor,
LEANORO OANTAS OE JESUA COATA, toma público e êêbbrâçáo do 30 Íêrmo Aditivo ao
Contrato de n". O5,A|2O21 , conÍormê êspedÍce@es abaixo:
PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL NO OO3/2O21.
OBJETO OO CONTRÂTO: ContíataÉo dê êmprêsâ espêciâlizadâ na Prestação dê S€rviço
dê Consultoria na área dê Controlê lntemo, para atender â CONTROLADORIA GERAL DO
MUNICíP|O DE CRISÓPOLIS. conÍoÍme espêciÍicaçÕês dlscrlminades no Edital cto Prêgão
Presencial no OO3I2O21 ê sêus an6xos. êspêcialmêntê o Anêxo l, que juntamente com a
proposta da CONTFIATADA, passam a tazeÍ partê intêgrantê deste instrumento,
indêpendêntemente de quaisquêr rêprodu@s.
COITRATAOO: MARIANA ANDRADE LISBOA SILVA CONTABILIOADE - CNPJ sob o no
33.453.4O2IOOOl -06.
VALOR: RS 59.4OO,OO (cinquênta ê novê mil ê quatrocêntos rêais)
OBJETIVO DO ADITIVO: O prêsontê Têrmo Adltlvo tem por obletivo promovêí a
prorÍogeção contratual originelmente pactuado, por meis 260 (duzêntos ê sessenta) dlas,
com vigência dê 04 de junho de 2023 a 19 de fêvereiro de 2024.
FUNOAMEIITAÇÃO: Art. 57, ll, da Lei Fectêral de no. 8.666 de 21 de lunho de 1993, ê suas
posteriores elterações.

cRtsÓPoLls-BA. o2 de junho de 2023.

LEANORO OANTAS OE JESUTT COATA
PREFEITO

Ruâ í 2 dê Maíço, 84, Cenúo - CEP: 48.48O{OO - CrÉôpollB/Ba
Íê1.: (75) 3443-2í A2 CNPJ í 3.646.922/0001-12
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